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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Gama do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, 
de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 
157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – 
RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 1/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 2 de janeiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº463, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da
União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 

Art. 1º ALTERAR a composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em
Logística, instituído pela Portaria nº 36/2021 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA dispensando a pedido, o
servidor Ricardo Nogueira Viana Narcizo SIAPE 1999596 e dispensando por finalização de mandato o
servidor Daniel Soares de Souza SIAPE 2759025.

Art. 2º Após eleição pelos pares de novo membro titular, o servidor Jose Elenilson Cruz SIAPE 2183979, e
escolha de novo presidente, O NDE passa a ser composto pelos seguintes servidores:

NOMENOME MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO MANDATOMANDATO

David Frederik da Silva Cavalcante 1869806 Presidente até 23/12/25

André Gondim do Rego 1809072 Membro Titular até 02/04/24

Gabriel A. L. A. Castelo Branco 0439835 Membro Titular até 02/04/24

Jose Elenilson Cruz 2183979 Membro Titular até 27/10/25

Marta Eliza de Oliveira 1801808 Membro Suplente até 23/12/25

Sérgio Reis Ferreira dos Santos 2899314 Membro Suplente até 23/12/25

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 02/01/2023 13:02:00.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/01/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

432508
a9cde4b8d1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 2/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 10 de janeiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA, nomeado pela Portaria IFB Nº 463, de 06 de maio de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão para revisão do PPC do
Curso Técnico em Logística, do Campus Gama.

NOME SIAPE FUNÇÃO
MARTHA MENDES CAIAFA 1124117 PRESIDENTE
MARTA ELIZA DE OLIVEIRA 1801808 SUPLENTE
DANIEL SOARES DE SOUZA 2759025 MEMBRO
GABRIEL ANDRADE LIMA DE A. CASTELO
BRANCO 0439835 MEMBRO

GIOVANNA MEGUMI ISHIDA TEDESCO 1871986 MEMBRO
JOSÉ ELENILSON CRUZ 2183979 MEMBRO
MARINA DA SILVA VIEIRA 3289642 MEMBRO

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 120 dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 10/01/2023 09:49:10.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 09/01/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

433853
74f4449ccd



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 3/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 13 de janeiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 463, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da
União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º ALTERAR a composição do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Logística, instituído
pela Portaria nº 52/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 26 de setembro de 2022 e alterado pela Portaria nº
67/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 8 de novembro de 2022, do Campus Gama, dispensando o seguinte
membro:

NOME SIAPE FUNÇÃO

DAVID FREDERIK DA SILVA CAVALCANTE 1869806 Presidente

Art. 2º O Colegiado será composto pelos seguintes servidores, após as alterações do artigo anterior:

NOME SIAPE FUNÇÃO

MARTA ELIZA DE OLIVEIRA 1801808 Presidente

DANIEL SOARES DE SOUZA 2759025 Vice-
Presidente

GABRIEL ANDRADE LIMA DE A. CASTELO BRANCO 439835 Membro
JOSÉ ELENILSON CRUZ 2183979 Membro
JOSÉ PESTANA DE AGUIAR D AGORRETA D ALPUIM 1820680 Membro
JOSUÉ PIRES DE CARVALHO 1529415 Membro
LUCIENE BRAZ FERREIRA 1453554 Membro
LUCIENE PINHEIRO LOPES 1875994 Membro
MARIA DE FÁTIMA FÉLIX NASCIMENTO 2050134 Membro
MARINA DA SILVA VIEIRA 3289642 Membro
SÉRGIO REIS FERREIRA DOS SANTOS 2899314 Membro
ELIZIANE RODRIGUES DE QUEIROZ COSTA 2201694 CDPD

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 13/01/2023 11:19:26.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 13/01/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

434648
28cedb35bf



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 4/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 13 de janeiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB nº 463, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da
União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR  o servidor abaixo relacionado das Portarias vigentes, do Instituto Federal de
Brasília, Campus Gama.

NOME MATRÍCULA SIAPE

Charlys Emanuel da Silva Rezende 1718271

PORTARIAS 

Portaria 15/2021 - DGGA/RIFB/IFB, de 27 de janeiro de 2021 - Núcleo de Apoio
às Pessoas com Necessidades Especiais - NAPNE, do Campus Gama
Portaria nº 48/2021 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 15 de dezembro de 2021
- Comissão Disciplinar Permanente do Campus Gama.
Portaria nº 34/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022 
- Comissão para Avaliação de Reconhecimento de Saberes do PROEJA, do Campus
Gama.
Portaria nº 49/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 26 de setembro de 2022
- Colegiado do Curso Técnico de Nível Médio em Administração Integrado ao Ensino
Médio na modalidade PROEJA, do Campus Gama.
Portaria nº 55/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 29 de setembro de 2022
- Colegiado do Curso Técnico Subsequente em Logística, do Campus Gama.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 13/01/2023 11:39:40.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 10/01/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

434117
49fd287382



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 5/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 25 de janeiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB nº 463, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da
União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR  o servidor abaixo relacionado das Portarias vigentes, do Instituto Federal de
Brasília, Campus Gama.

NOME MATRÍCULA SIAPE

Richardson dos Santos Almeida 1760330

PORTARIAS 

Portaria nº 45/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 16 de setembro de 2022 
- Comissão de Processo Seletivo do Campus Gama.
Portaria nº 46/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 16 de setembro de 2022
- Comissão Local de Verificação de Autodeclaração do Campus Gama.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 25/01/2023 18:27:24.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 25/01/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

437872
e81ae8f27f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 6/2023 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 25 de janeiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB nº 463, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da
União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR  o professor substituto abaixo relacionado das Portarias vigentes, do Instituto
Federal de Brasília, Campus Gama.

NOME MATRÍCULA SIAPE
Thiago Pinheiro Silva 1709362

PORTARIAS 

Portaria nº 44/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 15 de setembro de 2022
- Comissão para divulgação e acompanhamento da ocupação de vagas
remanescentes para matrícula dos cursos técnicos 2022-2 e organização da recepção
dos estudantes do segundo semestre letivo do Campus Gama.
Portaria nº 48/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 26 de setembro de 2022
- Colegiado do Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio,
do Campus Gama.
Portaria nº 47/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 26 de setembro de 2022 
- Colegiado do Curso Técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio,
do Campus Gama.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 25/01/2023 18:53:13.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 25/01/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

437879
b5c42b36af
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